
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 2269/2011

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas 
atribuições  legais  e  estatutárias, e  de  acordo  com os  Processos  nº  020151/2009, 
015194/2011 e 015197/2011, do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas,

RESOLVE:

I – Considerar autorizado o afastamento da servidora SILVIA HELENA RIBEIRO 

CRUZ,  lotada no Instituto  de Ciências Sociais Aplicadas, no período de  23 de janeiro de 

2006  a  22  de  janeiro  de  2009,  para  realizar  Curso  de  Doutorado  em Desenvolvimento 

Sustentável  do  Trópico  Úmido,  nesta  Universidade,  em Regime de  Tempo  Integral,  sem 

prejuízo de seus vencimentos.

II – Considerar autorizado a prorrogação do afastamento citado no item I, da referida 

servidora,  no período de  23 de janeiro de 2009 a 30 de junho de 2010,  em Regime de 

Tempo Integral, sem prejuízo de seus vencimentos.

III – Tornar sem efeito as Portarias nº 2515/2009 e 3159/2009.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 11 de julho de 2011.

Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Reitor 
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